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L1iCR11!0 /111 2.127, DB 23 DB JUllBO DB l 990 • 

.DfiCLIRA • BdsPlmB OP'.ICZ"AL DO llUll'ICLPIO DB ASSIS• 

O PAS!OR DR. J0SS llBUJJIC!'Oll' .BBZBBRA Zlil COSD. 

l•llJI•& JOStl �, Prefeito do lfuni.cípio de Assis , 

no uso de suas atribuiçéSes legais, e 

considerando que no dia 23 de Junho, Assis será honrada 

cara a presença do BxcelentíssilllO Senhor .PAS'ftlR DR. JOS1/ � BaBRPA 

.Ili COS!'A, Presidente da Igreja Bvangéli.ca Assembl1!1a de Deus,e 

considerando que a coletividade assisense rejubila-se 

com.a presença do ilustre visitante e comi.tiva, 

DBCRBr.a: 

A R r I e o lll - Fica declarado •iidSPJda OP'ICLU. DO llUllICLPIO •, o Bx -

celentíssilllD Senhor PAS!'OR m. JOSS lifBLLIM;ftllf Bll'ZBR&I 

lM. CllS'!'A, Presidente da Igreja Bvangélica Assembléia de 

Deus. 

AR rzc O 2fl - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação • 

.a R r I e O 31l - Revogam-se as disposiçéSes e;11 contrário. 

Prefeitura llunicipal em 23 de junho de l 990. 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e 

Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal s, em 23 de junho de 

l 990. 


